
MUNICÍPIO DE BIRIGUI                    

PREGÃO - 91/2020

Anexo - I

Lote 0001 - TIRA TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUAN
Item Qtde. Unid. Especificação

1 70000 CX TIRA TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE GLICOSE NO SANGUE CAPILAR – COM
LEITURA EM MONITOR PORTÁTIL SEM CALIBRAGEM; COM ABSORÇÃO DA AMOSTRA SANGUÍNEA
POR CAPILARIDADE, PARA MAIOR FACILIDADE NA APLICAÇÃO DA MESMA NA TIRA, EVITANDO O
CONTATO/CONTAMINAÇÃO DO APARELHO COM SANGUE E O ACUMULO DE RESÍDUOS NO MESMO;
COM VOLUME DE AMOSTRA SANGUÍNEA DE ATÉ NO MAXIMO 1 MICROLITRO; QUE ELIMINE
SUBSTÂNCIAS INTERFERENTES; COM SENSIBILIDADE NA FAIXA DE 20 A 600 MG/DL, FORNECENDO
RESULTADOS PRECISOS EM NO MÁXIMO 05 SEGUNDOS; FUNCIONAMENTO POR MÉTODO/SISTEMA
BIOSENSOR/AMPEROMÉTRICO OU MÉTODO FOTOMÉTRICO; COM SISTEMA DE MENSAGEM DE ERRO
INDICANDO PROBLEMA COM A TIRA REAGENTE E/OU QUANTIDADE INSUFICIENTE DE SANGUE.
CAIXA CONTENDO 02 (DOIS) TUBOS COM 25 UNIDADES CADA OU CAIXA CONTENDO 01(UM) TUBO
CONTENDO 50 UNIDADES CADA; NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADe, nº do lote, nº do registro no Ministério da Saúde E
DEVE CUMPRIR A NORMA ISO 15197 2013.

Lote 0002 - LANCETA PARA TESTE DE GLICEMIA CO
Item Qtde. Unid. Especificação

2 3000000 UN LANCETA PARA TESTE DE GLICEMIA COM PONTA TRIFACETADA, ESPECIFICAÇÕES:  Lanceta para
teste de glicemia 28 G com ponta tri facetada e revestimento siliconado da lamina. Diâmetro de 0,4 mm.
(entrega em caixas com no máximo 200 unidades)

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em uma via e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa por qualquer processo
eletrônico, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes
elementos:

a) Identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) Número do Edital, do Pregão e Objeto do Pregão;

c) Indicação de MARCA, MODELO e NÚMERO DO REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA; descrição
e quantidade precisas do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo I.
Caso o produto seja isento do referido registro na ANVISA, deverá constar na proposta a redação ISENTO.

d) Preço unitário e total, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula,
para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro ou previsão
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais
como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação.

e) Dados Bancários da Licitante.

f) Observar Cláusula 7.15 do Edital.

Observação
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